
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 
Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 
 

 

INDICAÇÃO N. º 107/2017. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE 
AO SETOR COMPETENTE DA MUNICIPALIDADE QUE REALIZE 
ESTUDO VISANDO DISCIPLINAR A DESTINAÇÃO E 
ARMAZENAMENTO CORRETO DE PNEUS INSERVÍVEIS EM 
NOSSO MUNICÍPIO. 
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 
Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fabio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de 
Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 27 de março de 2017. 

 
 

 
  
KLEBERSON DE ALMEIDA                                            JUSCELINO NEVES DE SOUZA 
            Vereador                                                                                    Vereador 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 

Parlamento Municipal, a necessidade de tomar medida junto ao setor competente da 
municipalidade que realize estudo visando disciplinar a destinação e armazenamento 
correto de pneus inservíveis em nosso Município. 

 
 
                         Sabemos que existe legislação que estabelece que as indústrias de pneus 
brasileiras têm que dar destinação ambientalmente correta para os pneus usados. Mas 
infelizmente isso não acontece. Desta forma solicitamos a Vossa excelência que tome 
providências cabíveis para que esse material não seja descartado de forma errada, os 
pneus inservíveis contribuem para entupimentos de rede de esgoto, poluição de rios, 
proliferação de mosquito da dengue, abrigando roedores, baratas etc., que são vetores de 
doenças epidemiológicas, que em alguns casos podem ser fatais.    
 
 

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 
 


